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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC000018/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/01/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR060916/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 10263.100025/2021-16
DATA DO PROTOCOLO: 07/01/2021
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10263.103692/2020-61
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 27/10/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FED TRABALHADORES INDUSTRIAS EST STA CATARINA, CNPJ n. 83.931.451/0001-70, neste ato
representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). LANDIVO FISCHER;
 
E 
 
SINPESC SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CELULOSE E PAPEL SC, CNPJ n. 83.827.436/0001-86,
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de outubro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores
nas indústrias do papel e papelão, com abrangência territorial em Água Doce/SC, Águas de
Chapecó/SC, Águas Frias/SC, Águas Mornas/SC, Alfredo Wagner/SC, Alto Bela Vista/SC,
Anchieta/SC, Angelina/SC, Anita Garibaldi/SC, Anitápolis/SC, Antônio Carlos/SC, Arabutã/SC,
Araquari/SC, Araranguá/SC, Armazém/SC, Arroio Trinta/SC, Arvoredo/SC, Balneário Arroio do
Silva/SC, Balneário Barra do Sul/SC, Balneário Camboriú/SC, Balneário Gaivota/SC, Balneário
Piçarras/SC, Balneário Rincão/SC, Bandeirante/SC, Barra Bonita/SC, Belmonte/SC, Biguaçu/SC,
Bocaina do Sul/SC, Bom Jardim da Serra/SC, Bom Jesus do Oeste/SC, Bom Jesus/SC, Bom
Retiro/SC, Bombinhas/SC, Botuverá/SC, Braço do Norte/SC, Brunópolis/SC, Brusque/SC, Caibi/SC,
Camboriú/SC, Campo Belo do Sul/SC, Campo Erê/SC, Canelinha/SC, Capão Alto/SC, Capinzal/SC,
Capivari de Baixo/SC, Caxambu do Sul/SC, Cerro Negro/SC, Chapecó/SC, Cocal do Sul/SC,
Concórdia/SC, Cordilheira Alta/SC, Coronel Freitas/SC, Coronel Martins/SC, Criciúma/SC, Cunha
Porã/SC, Curitibanos/SC, Descanso/SC, Dionísio Cerqueira/SC, Entre Rios/SC, Ermo/SC, Flor do
Sertão/SC, Florianópolis/SC, Formosa do Sul/SC, Forquilhinha/SC, Galvão/SC, Garopaba/SC,
Garuva/SC, Governador Celso Ramos/SC, Grão Pará/SC, Gravatal/SC, Guabiruba/SC, Guaraciaba/SC,
Guarujá do Sul/SC, Guatambú/SC, Ibiam/SC, Ibicaré/SC, Içara/SC, Ilhota/SC, Imaruí/SC, Imbituba/SC,
Iomerê/SC, Ipira/SC, Iporã do Oeste/SC, Ipuaçu/SC, Ipumirim/SC, Iraceminha/SC, Irati/SC, Itá/SC,
Itajaí/SC, Itapema/SC, Itapiranga/SC, Itapoá/SC, Jacinto Machado/SC, Jaguaruna/SC,
Jardinópolis/SC, Joinville/SC, Jupiá/SC, Laguna/SC, Lajeado Grande/SC, Lauro Müller/SC, Lindóia do
Sul/SC, Luiz Alves/SC, Luzerna/SC, Macieira/SC, Major Gercino/SC, Maracajá/SC, Maravilha/SC,
Marema/SC, Meleiro/SC, Modelo/SC, Mondaí/SC, Morro da Fumaça/SC, Morro Grande/SC,
Navegantes/SC, Nova Erechim/SC, Nova Itaberaba/SC, Nova Trento/SC, Nova Veneza/SC, Novo
Horizonte/SC, Orleans/SC, Ouro Verde/SC, Paial/SC, Painel/SC, Palhoça/SC, Palma Sola/SC,
Palmeira/SC, Palmitos/SC, Paraíso/SC, Passo de Torres/SC, Passos Maia/SC, Paulo Lopes/SC,
Pedras Grandes/SC, Penha/SC, Peritiba/SC, Pescaria Brava/SC, Pinhalzinho/SC, Piratuba/SC,
Planalto Alegre/SC, Pomerode/SC, Ponte Alta do Norte/SC, Ponte Alta/SC, Porto Belo/SC, Praia
Grande/SC, Presidente Castello Branco/SC, Princesa/SC, Quilombo/SC, Rancho Queimado/SC, Rio
das Antas/SC, Rio Fortuna/SC, Rio Rufino/SC, Riqueza/SC, Romelândia/SC, Saltinho/SC, Salto
Veloso/SC, Sangão/SC, Santa Helena/SC, Santa Rosa de Lima/SC, Santa Rosa do Sul/SC, Santa
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Terezinha do Progresso/SC, Santiago do Sul/SC, Santo Amaro da Imperatriz/SC, São Bernardino/SC,
São Bonifácio/SC, São Carlos/SC, São Cristóvão do Sul/SC, São Francisco do Sul/SC, São João
Batista/SC, São João do Oeste/SC, São João do Sul/SC, São Joaquim/SC, São José do Cedro/SC,
São José do Cerrito/SC, São José/SC, São Lourenço do Oeste/SC, São Ludgero/SC, São
Martinho/SC, São Miguel da Boa Vista/SC, São Miguel do Oeste/SC, São Pedro de Alcântara/SC,
Saudades/SC, Seara/SC, Serra Alta/SC, Siderópolis/SC, Sombrio/SC, Sul Brasil/SC, Tijucas/SC,
Timbé do Sul/SC, Treviso/SC, Treze de Maio/SC, Treze Tílias/SC, Tubarão/SC, Tunápolis/SC,
Turvo/SC, União do Oeste/SC, Urubici/SC, Urupema/SC, Urussanga/SC, Vargeão/SC, Videira/SC,
Xanxerê/SC, Xavantina/SC, Xaxim/SC e Zortéa/SC. 

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 
 

Considerando a obrigação de negociar, consagrada no inciso VI do art. 8º da Constituição da República e
no art. 616 da Consolidação das Leis do Trabalho;

Considerando que a Assembleia Geral dos Trabalhadores foi aberta à toda a categoria, associados e não
associados, na forma do art. 617, § 2º, da CLT;

Considerando que a negociação coletiva envolveu a categoria como um todo, independentemente de
filiação sindical, de conformidade com os incisos III e VI do art. 8º da Constituição da República;

Considerando que a abrangência do instrumento normativo à toda a categoria, associados e não
associados, não ofende de modo algum a liberdade de associação garantida pelo inciso V do art. 8º da
Constituição da República;

Considerando que esta Convenção Coletiva de Trabalho beneficia toda a categoria, integrada por
associados e não associados;

Considerando que a contribuição sindical, antes devida por todos os trabalhadores, passou agora a ser
facultativa;

Considerando ser injusto que apenas os associados venham a arcar com os custos decorrentes da
negociação coletiva;

Considerando que a mesma Assembleia que autorizou a entidade sindical laboral a manter negociações
coletivas e celebrar a Convenção Coletiva ora aditada, fixou o valor e as condições para o desconto da
contribuição assistencial/taxa negocial, e

Considerando que na Assembleia Geral da categoria foi garantido o direito do trabalhador se posicionar
em relação ao desconto da contribuição assistencial/taxa negocial, tal deliberação é reconhecida como
fonte de anuência prévia e expressa para efeito de desconto, uma vez que regularmente convocados para
a Assembleia Geral, associados ou não,

Ajustam as partes, que as empresas, em nome e em favor da entidade sindical profissional, descontarão a
contribuição assistencial/taxa negocial de seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não
por esta Convenção, com fundamento no art. 513, alínea e, da CLT e na decisão da assembleia geral da
categoria, o valor de 5% (cinco por cento) do salário de cada empregado, a ser descontado até o salário
do mês de dezembro de 2020, recolhendo os respectivos valores aos cofres da entidade sindical
profissional até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do desconto.

Assegura-se o exercício do direito de oposição aos empregados que não concordarem com o desconto,
no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do registro da Convenção ora aditada no Sistema Mediador do
Ministério da Economia – Secretaria de Relações do Trabalho, através de manifestação escrita, em 2
(duas) vias, sendo uma entregue à entidade sindical profissional e a outra à empresa pelo próprio
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empregado. O desconto não será efetivado enquanto não decorrer o prazo do exercício do direito de
oposição.

As empresas não descontarão a contribuição assistencial/taxa negocial dos empregados que exerceram
seu direito de oposição ao desconto.

O desconto, pactuado por expressa condição e exigência negocial da entidade sindical profissional, é de
inteira responsabilidade da mesma, única beneficiária da contribuição, sendo as empresas meras
repassadoras das importâncias descontadas, devendo as questões relativas ao referido desconto ser
resolvidas direta e exclusivamente entre o empregado e a entidade sindical profissional, ficando as
empresas e a entidade sindical patronal signatária da Convenção Coletiva de Trabalho ora aditada isentas
de qualquer responsabilidade.

Fica estipulado que toda e qualquer reclamação, seja qual for sua natureza, decorrente do desconto
acima, inclusive na via judicial, bem como os custos dela decorrentes, será assumida inteira e
exclusivamente pela entidade sindical profissional.

Em caso de sentença judicial transitada em julgado, em que a empresa for condenada a devolver os
valores da contribuição assistencial/taxa negocial a seus empregados, esta poderá automaticamente
compensar os valores pagos com qualquer verba devida à entidade sindical profissional, inclusive com
os valores descontados dos empregados a título de mensalidade associativa, desde que comprovado o
efetivo repasse.

Na ausência de valor a compensar, a empresa deverá notificar a entidade sindical profissional,
encaminhando cópia da decisão e informando os dados para efetivação do reembolso pela entidade
profissional no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
 

As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições da Convenção ora aditada, que permanecem
válidas e em pleno vigor.

 

 
 

 
 

LANDIVO FISCHER 
SECRETÁRIO GERAL 

FED TRABALHADORES INDUSTRIAS EST STA CATARINA 
 
 
 

SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM 
PROCURADOR 

SINPESC SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CELULOSE E PAPEL SC 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA APROVAÇÃO TERMO ADITIVO
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - PROCURAÇÃO ADVOGADO SINDICATO PATRONAL

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR060916_20202020_11_16T18_48_55.pdf
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Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR060916_20202020_11_18T11_40_04.pdf

